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ATA 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES VIRTUAL 

1ª Convocação 

CEREALLE INDÚSTRIA E INOVAÇÃO EM ALIMENTOS LTDA 
 
PROCESSO Nº: 0015976-75.2022.8.17.3090 
 
Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro de 2024, às 15 horas, acontecendo de forma virtual, através da 
plataforma digital “Zoom”, com transmissão ao vivo pelo YouTube, a Vivante Gestão e Administração Judicial 
Ltda., Administradora Judicial, através do seu representante legal, Armando Lemos Wallach, inscrito na OAB/PE 
sob o nº 21.669, na posição de Presidente da Assembleia, deu início aos trabalhos.   

O Presidente da Assembleia solicitou que Dra Renata representante do Banco Safra sinalizasse se estaria ouvido 
bem, tendo a mesma confirmado.  

O Presidente da Assembleia explicou que, por questão de qualidade de som, a fim de evitar barulhos externos, 
os microfones dos participantes da plataforma digital “Zoom” ficarão desligados e, quem desejar se manifestar, 
deverá solicitar a palavra apenas pelo bate papo/chat, esclarecendo que a palavra será concedida na ordem de 
solicitação. 

Foi convidada para compor a mesa na função de Secretária da Assembleia a Dr. Daiana Martins Goulart Agustini 
OAB/RS 79.612, representante do credor Banco Santander, tendo sido o convite aceito. 

O Presidente da Assembleia solicitou que fosse compartilhada na tela a lista de presença dos credores (ANEXO 
1) e pediu que todos conferissem os nomes e valores dos créditos e se estão presentes na lista ressalvando que 
os credores com dúvidas poderiam solicitar a palavra, se houver alguma divergência no valor do segundo edital 
ou da impugnação julgada, poderão se manifestar através do bate-papo. 

O Presidente da Assembleia ressaltou que não existem credores habilitados na Classe I e II, apenas na Classe III 
e IV.  

O Presidente da Assembleia questionou se alguém teria algum questionamento, não tendo nenhum credor se 
manifestado.  

Em seguida, o Administrador Judicial colocou na tela o quórum de presença verificando se é possível instalar a 
Assembleia na presente data:  
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O Presidente da Assembleia informou que o quórum é suficiente para instalação.  

Em sequência, o Administrador Judicial passou a palavra para os advogados da recuperanda Dr. Thiago Pretto e 
Dr. Gerson Branco falarem sobre o plano de recuperação judicial, bem como a consultoria financeira O2.  

O Presidente da Assembleia solicitou escusas para questionar se os presentes desejam que seja realizada a leitura 
do edital de convocação da Assembleia e não havendo manifestações, que fica dispensada a leitura. Não 
houveram manifestações, de modo que a leitura restou dispensada.  

Dr. Gerson Branco informou que irá passar a palavra para a consultoria financeira apresentar o plano de 
recuperação judicial, e pediu que fosse projetada a apresentação na tela.  

O Dr. Eduardo D’Agostini, representante da consultoria financeira O2 expôs os motivos que levaram a crise 
econômico-financeira da Cerealle Indústria e consequentemente o pedido de recuperação judicial. Ressaltou que 
desde o pedido de recuperação judicial vem sendo tomadas algumas medidas para recuperação do negócio, 
pontuando o reajuste do contrato com a Nestlé, o que implicou no aumento dos números da empresa de forma 
positiva. Pontuou o aumento do faturamento da empresa, bem como outros índices financeiros positivos, o que 
foi possível observar a partir de agosto de 2023. Por fim, expôs as condições de pagamento previstas no plano 
para cada classe.  

O Presidente da Assembleia passou a palavra aos credores, para que, caso queiram, realizem questionamentos.  

Não havendo manifestações, passou à votação do Plano, explicando que cada credor será chamado, o microfone 
será aberto e o credor deverá votar “sim” pela aprovação do Plano, ou “não” pela reprovação do Plano, podendo 
se abster. 

O Administrador Judicial colocou em votação o Plano com seus modificativos, colhendo os votos, oralmente.  

Após colher todos os votos apresentou na tela o nome do credor, do representante, o valor do crédito e o 
cômputo do voto, de cada um dos credores presentes, para conferência. Não houve impugnação por nenhum 
credor.  

A Dra. Letícia representante da L'arca Capital Securitizadora S/A e outros credores, questionou se as ressalvas 
poderiam ser feitas pelo chat, tendo o Administrador Judicial informado que podem ser feitas pelo chat ou por 
e-mail.  
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O Banco Votorantim enviou a seguinte ressalva por e-mail:  

“Thaciane,  

Considerando a existência do quórum de instalação da 1ª convocação da AGC, gostaria de registrar em ata a seguinte consideração 
do Banco Votorantim S/A: 

Nos termos da objeção ao Plano de Recuperação apresentada pelo Banco, em 24.07.2023, conforme ID n. 138891626, este credor 
não concorda com o escalonamento da dívida (12 parcelas anuais), além da mínima remuneração do saldo devedor (incidência apenas 
da TR), nos termos da cláusula 7.4.1. 

Ademais, insurge-se o Banco Votorantim S/A sobre a cláusula 7.8, que trata da possibilidade de leilão reverso, manifestamente 
contrária ao par conditio creditorium. 

 

Por fim, discorda, veementemente, sobre os termos da cláusula 11.2 e 11.6, que tratam da liberação dos coobrigados a partir da 
homologação do PRJ, contrariando, portanto, o art. 49, §1º, LRF e Súmula n. 581/STJ. 

Dito isto, o Banco ratifica a rejeição do PRJ.” 

 

Hampton Fundo de Investimento em Direitos Creditórios realizou a seguinte ressalva pelo chat:  

“Boa tarde, gostaria que constasse em ata a seguinte ressalva: 

O credor HAMPTON FIDC se reserva da prerrogativa de cobrar as dívida dos devedores solidários/avalistas/coobrigados, bem 
como manifesta sua discordância quanto ao impedimento de ajuizar qualquer ação ou realizar qualquer ato contristivo em face dos 
mesmos, nos termos do §1° do artigo 49 da Lei 11.101/2005.Ainda, discorda da extinção das execuções judiciais já ajuizadas e 
da liberação de penhoras e constrições legalmente constituídas.” 

 

O Banco Safra realizou a seguinte ressalva no chat:  

“O Banco Safra registra que considera ilegais quaisquer disposições do plano que possam prever a desoneração dos coobrigados das 
obrigações assumidas nos contratos/cédulas de crédito bancário, que nesse sentido discorda de qualquer tipo de novação de dívidas e 
extinção da exigibilidade dos créditos perante os coobrigados/fiadores/avalistas, bem como do deságio e de todas as condições 
apresentadas perante os coobrigados/fiadores/avalistas, reservando para si o direito de prosseguir com ações propostas contra estes, 
para o recebimento dos créditos em face destes nos termos do Art. 49, §1º da LRF, quaisquer que seja o desfecho da AGC. Discorda 
ainda de qualquer proposta de alienação ou transmissão, a que título for, dos bens que lhe foram dados em garantia.” 

 

Não havendo nenhuma dúvida quanto o cômputo dos votos, o Administrador Judicial compartilhou o quadro a 
seguir com o resultado da votação: 
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Diante disso, foi declarada a APROVAÇÃO, pelos credores, do plano de recuperação judicial.  

No mais, questionou acerca do interesse na constituição de Comitê de Credores, nos termos do art. 26 da Lei n. 
11.101/2005, e solicitou que os credores interessados se manifestassem no chat da plataforma, informando que, 
caso algum credor demonstrasse interesse, a constituição de Comitê de Credores seria colocada em votação nos 
termos do art. 26 da LREF. 

Não houve manifestações para constituição do Comitê de Credores. 

Dr. Gerson Branco solicitou a palavra, oportunidade em que parabenizou o trabalho da Vivante na condução da 
Assembleia e ao longo do processo de recuperação judicial, bem como agradeceu aos credores a confiança 
depositada na empresa. 

O Presidente da Assembleia solicitou alguns minutos para finalização da Ata.  

A Ata é assinada pela Administradora Judicial, pela Secretária, pela advogada da Recuperanda e por dois credores 
de cada classe presente. 

Recife, 25 de janeiro de 2024. 

 
 

VIVANTE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 
Administradora Judicial 
Armando Lemos Wallach 

OAB/PE 21.669 

 
 

 
 

DAIANA MARTINS GOULART AGUSTINI  
OAB/RS 79.612 

Secretária 
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CEREALLE INDÚSTRIA E INOVAÇÃO EM ALIMENTOS LTDA 
Recuperanda 

Gerson Luiz Carlos Branco  
OAB/RS 32671 

 
 

 
 
 

Credores Quirografários – Classe III 
 
 
 
 

Nome Credor: Marpa Gestão Tributária Ltda 
Representante: Renata de Oliveira Grussner 
OAB/RS 99.586 
 

Nome Credor: Fundo de Investimento em 
Direitos Creditórios Multissetorial Exicon I  
Representante: Gabriel Treher da Silva 
OAB/RS 107.038 

 
 
 

Credores ME e EPP – Classe IV 
 
 
 

 
Nome Credor: Rodonews Transportes Eireli  
Representante: Danielle Parada dos Santos Campos 
OAB/RS 49.944 

Nome Credor: Cisium Transporte Eireli  
Representante: Julia Caroline Silva de 
Faria OAB 128.368 
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